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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Ex-prefeito e quatro ex-secretários de Italva são condenados por 

improbidade administrativa 

 

Mediações dos planos econômicos movimentaram mais de R$ 4,7 

mi em ação pioneira do TJRJ 

 

Outras notícias...  

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

 

Ministro julga procedente ação que questionava autorização prévia 

para julgamento de governador de SC 

 

 

O ministro Luís Roberto Barroso aplicou, monocraticamente, entendimento 

firmado pelo Plenário do Supremo no julgamento conjunto de outras ações diretas 

de inconstitucionalidade, no qual se ficou tese sobre a controvérsia constitucional. 
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O ministro Luís Roberto Barroso julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4386 para 

declarar a inconstitucionalidade de dispositivos da Constituição de Santa Catarina que condicionavam a abertura 

de ação penal contra o governador, seu vice e o secretariado estadual à prévia autorização da Assembleia 

Legislativa. 

 

O relator aplicou, monocraticamente, entendimento firmado pelo Plenário do Supremo no julgamento conjunto 

das ADIs 4798, 4764 e 4797, quando foi fixada a seguinte tese: “É vedado às unidades federativas instituírem 

normas que condicionem a instauração de ação penal contra o Governador, por crime comum, à prévia 

autorização da casa legislativa, cabendo ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) dispor, fundamentalmente, sobre 

a aplicação de medidas cautelares penais, inclusive afastamento do cargo”. 

 

A ação foi proposta pela Procuradoria-Geral da República (PGR), sob o argumento de que os dispositivos 

afrontariam a Constituição Federal de 1988, a qual não prevê a necessidade de prévia autorização da Assembleia 

ou da Câmara Distrital (do Distrito Federal) para a instauração de ação penal contra os governadores de estado 

ou do Distrito Federal, ou contra quaisquer outras autoridades estaduais ou distritais. 

 

Em sua decisão, o ministro lembra que a controvérsia trazida nos autos foi exaustivamente apreciada pelo STF, 

especialmente nos precedentes citados. “Assentou-se de modo claro a inconstitucionalidade de normas locais 

que demandem autorização prévia, a ser deferida por deliberação da Assembleia Legislativa estadual, para 

instauração de processos contra o respectivo governador, em casos de crimes comuns”, ressaltou. Barroso 

lembrou ainda que, na ocasião, a Corte, ciente da pluralidade de ações de conteúdo análogo contra normas de 

outros entes federativos, delegou expressamente aos ministros a possibilidade de provimento monocrático, em 

consonância com o entendimento fixado. “Prestigia-se, assim, o entendimento do Plenário, ao mesmo tempo que 

se evita o desnecessário prolongamento do feito e o inoportuno congestionamento da pauta”, destacou. 

 

O ministro julgou procedente a ação e declarou a inconstitucionalidade do artigo 40, inciso XVI, e do trecho “depois 

de declarada, por aquela, pelo voto de dois terços de seus membros, a procedência da acusação”, do artigo 73, 

ambos da Constituição do Estado de Santa Catarina. 

 

Veja a notícia no site 
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Liminar suspende envio à sanção presidencial de projeto de lei que regulamenta duplicata 

eletrônica 

 

Em análise preliminar do caso, a ministra Cármen Lúcia verificou que os argumentos trazidos pelos parlamentares em 

mandando de segurança demonstram transgressão às normas constitucionais que disciplinam o processo legislativo. 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar no Mandato de Segurança (MS) 

36063 para tornar sem efeito o ato do presidente do Senado Federal de encaminhamento do Projeto de Lei da 

Câmara (PLC) 73/2018 para sanção do presidente da República. De acordo com a decisão, o PLC, que 

regulamenta a emissão de duplicata eletrônica, deve permanecer no Senado Federal até o julgamento de mérito 

do processo ou eventual alteração da decisão. 

 

O mandado de segurança foi impetrado pelos deputados federais Dagoberto Nogueira (PDT-MS), Rogério 

Peninha Mendonça (MDB-SC), Alex Caziani (PRB-PR) e Ricardo Tripoli (PSDB-SP). Eles alegam que o projeto 

de lei sofreu emenda de mérito ao ser submetido a votação no Plenário do Senado Federal e, em vez de retornar 

à Câmara dos Deputados, como estabelece a Constituição Federal (artigo 65, parágrafo único), foi enviado à 

sanção do presidente da República. Os parlamentares afirmam que foram desrespeitados em seu direito líquido 

e certo de avaliar alteração de mérito ao texto original. 

 

Segundo os deputados, o PLC teria sofrido emenda em dois artigos, de forma a restringir ao nome do solicitante 

o acesso às informações sobre inadimplência constantes do banco de dados compartilhados pelos tabeliães de 

protestos. Eles afirmam que a alteração é de mérito, pois, no texto aprovado pela Câmara, o acesso a essas 

informações era aberto a qualquer pessoa. O presidente do Senado Federal, por sua vez, entendeu que a 

alteração era de redação, não havendo obstáculo para o envio à sanção presidencial. 

 

Decisão 

 

Em análise preliminar do caso, a ministra verificou que as alterações implementadas pelo Senado no texto oriundo 

da Câmara dos Deputados parece exigir o enquadramento na disciplina do parágrafo único do artigo 65 da 

Constituição Federal. “Os argumentos lançados pelos impetrantes demonstram, nesse juízo inicial, transgressão 

às normas constitucionais que disciplinam o processo legislativo, suprimindo, com isso, o debate e a reflexão dos 

deputados federais sobre a alteração realizada pela Casa Revisora quanto à restrição no acesso das informações 

constantes do banco de dados previsto no projeto de lei mencionado”, afirmou. 

 

A ministra Cármen Lúcia observou também que, mesmo se considerando que a sanção do PLC 73/2018 não 

legitimaria eventual inconstitucionalidade ocorrida em sua tramitação legislativa, que poderia ser questionada 

posteriormente em ação própria perante o Poder Judiciário, a modificação da situação jurídica acarretaria perda 

da legitimidade dos parlamentares impetrantes, demonstrando o perigo de dano que justifica a concessão da 

liminar. Ainda segundo a relatora, o tempo transcorrido até a prolação de decisão em eventual ação sustentando 

inconstitucionalidade formal da lei geraria insegurança jurídica sobre os atos realizados com fundamento nos 
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pontos questionados. Segundo a ministra, em nome do princípio da segurança jurídica, deve se garantir a 

prestação jurisdicional mais rápida, conforme determina a Constituição Federal (artigo 5º, inciso LXXVIII). 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Interesse do menor não justifica redução de ofício de honorários de advogados contratados por 

inventariante  

 

A tutela do melhor interesse do menor não justifica um ato de ofício do juiz para modificar honorários por êxito em 

ação de inventário, estabelecidos em livre pactuação entre os advogados e a inventariante. 

 

Por entender que tal disposição é um ato de simples administração do inventariante (no caso, mãe do herdeiro) 

que independe de autorização judicial, a Terceira Turma deu provimento ao recurso dos advogados e reconheceu 

a validade da cláusula contratual que estipulou em seu favor honorários de 20%, após o êxito, sobre o montante 

partilhável. 

 

Segundo a ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, ao contrário do que entendeu o tribunal de origem, não 

houve prejuízo ao menor, mas, sim, acréscimo patrimonial substancial, já que a herança era estimada em R$ 300 

mil, e após o trabalho dos advogados chegou-se ao valor de R$ 1,47 milhão. 

 

O aumento patrimonial no valor da herança alterou, consequentemente, o valor dos honorários de R$ 60 mil para 

R$ 294 mil, mas, de ofício, o juiz reduziu as verbas de 20% para 10%, sob o pretexto de que era necessário 

proteger os interesses do herdeiro. A sentença foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Espírito Santo. 

 

A ministra lembrou que o parágrafo único do artigo 1.691 do Código Civil de 2002 lista os legitimados para pleitear 

a declaração de nulidade dos atos referidos no caput – alienar ou gravar de ônus real os imóveis ou contrair 

obrigações que excedam os limites da simples administração – “de modo que, em regra, não há que se falar em 

possibilidade de reconhecimento de nulidade de cláusulas ou contratos que digam respeito a esses temas”. 

 

Gestão do patrimônio 

 

Nancy Andrighi explicou que, embora a norma seja composta por conceitos jurídicos indeterminados e por 

cláusulas abertas, não há dúvida de que a contratação de advogado para uma ação de inventário configura ato 

de simples administração e de gestão do patrimônio, o que dispensa a necessidade de prévia autorização judicial. 

 

A escolha de uma cláusula de honorários por êxito, segundo a ministra, foi evidentemente mais benéfica ao 

menor, já que dispensou o pagamento de honorários pro labore e condicionou a remuneração dos advogados a 
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um evento futuro e incerto, “pressupondo-se, dessa forma, que haverá ainda mais empenho por parte dos 

patronos na obtenção de um resultado favorável, porque o valor de seus honorários disso dependerá”. 

 

A relatora ressaltou ser inadmissível a invalidação de ofício dos termos pactuados quando a atividade realizada 

pelos contratados resultou em acréscimo substancial de patrimônio e dependeu de diversos esforços adicionais. 

“A remuneração compreende também o patrocínio de outros processos judiciais que se relacionavam com a 

herança, todos reconhecidamente realizados com zelo, comprometimento e qualidade, atendendo integralmente 

ao melhor interesse do menor”, concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Primeira Turma impõe multa acima do teto previsto pelo CPC em recurso protelatório  

 

A Primeira Turma entendeu ser possível a imposição de multa acima do teto de 2% fixado pelo Código de 

Processo Civil (CPC) de 2015 por apresentação de embargos de declaração com intenção protelatória. 

 

A controvérsia foi analisada em embargos de declaração opostos pela Cemig Distribuição S.A. contra acórdão do 

STJ que, ao negar provimento a um agravo interno, manteve o reconhecimento da intempestividade do recurso 

especial da empresa. 

 

A Cemig alegou que o recurso especial foi interposto no prazo, afirmando que deveria ser permitida a utilização 

do e-mail para apresentação de petição escrita, por ser o correio eletrônico sistema de transmissão de dados 

similar ao fac-símile, na forma da Lei 9.800/99. 

 

Protelação 

 

O relator, ministro Gurgel de Faria, explicou que o entendimento do STJ tem sido no mesmo sentido do previsto 

pelo artigo 1.026, parágrafo 2º, do CPC/2015, que permite a aplicação de multa não excedente a 2% do valor 

atualizado da causa quando interpostos embargos de declaração com intenção manifestamente protelatória. 

 

No caso analisado, Gurgel de Faria destacou que a empresa embargante reiterou, nos declaratórios, o teor dos 

argumentos do agravo interno, sem explicitar omissão, obscuridade, contradição ou erro material no acórdão 

embargado, “razão por que se consideram protelatórios os presentes embargos”. 

 

Insignificante 

 

Os embargos de declaração apresentados pela Cemig foram rejeitados por unanimidade pela Primeira Turma do 

STJ, com imposição de multa. 
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Todavia, para a turma, o valor da causa, fixado em R$ 1 mil, tornaria insignificante a multa se aplicado o teto de 

2%, conforme previsto no CPC. Assim, por maioria, o colegiado decidiu ser possível a fixação da multa em 

patamar superior ao percentual legal, e estabeleceu a sanção em R$ 2 mil. 

 

“Considerando que o valor da causa foi fixado em R$ 1 mil, o percentual a incidir sobre esse quantum não atingirá 

o escopo pretendido no preceito sancionador, pelo que entendo cabível a fixação daquela sanção em R$ 2 mil”, 

afirmou o relator.  

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ articula estratégias para aperfeiçoar o funcionamento do sistema prisional 

 

CNJ Serviço: o que são as cláusulas pétreas 

 

Toffoli: “A barbárie não vai prevalecer” 

 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

0021946-30.2013.8.19.0208 

Rel. Des. Ricardo Couto de Castro 
j. 17.10.2018 e p. 30.10.2018 

 

Apelação cível – Alienação fiduciária – Busca e apreensão – Veículo não localizado – Ausência de citação – 

Conversão em execução – Possibilidade. Na ação de busca e apreensão de bem objeto de contrato de alienação 

fiduciária, a citação só ocorre depois de realizada a busca e apreensão do mesmo. Não localizado o mesmo, 

admite-se a conversão em execução, na forma do art. 4º, do decreto lei 911/69, com redação dada pela lei nº 

13.043/2014, de forma a prestigiar os princípios da celeridade e da economia processual. Conhecimento e 

provimento do recurso. 

 

Leia a decisão 
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Fonte: EJURIS 

 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 8142 de 26 de outubro 2018 - Dispõe sobre a adaptação dos veículos dos centros de formação 

de condutores, e dá outras providências. 

Lei Estadual nº 8141 de 26 de outubro 2018 - Altera a lei 5725, de 19 de maio de 2010, que obriga a afixação 

de números de telefone para avaliação de motoristas e dá outras providências. 

Lei Estadual nº 8140 de 26 de outubro 2018 - Altera a lei 5504, de 15 de julho de 2009, que proíbe a cobrança 

de serviços de atendimento ao cliente - 0300 - na forma que menciona e dá outras providências. 

 

Fonte: ALERJ 

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 

 

Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de feriados 

ou por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do Poder Judiciário 

do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível na página é meramente informativo e não substitui a publicação do 

Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro - DJERJ. 

 

Acesse a página no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Informativo de Suspensão de Prazos e de 

Expediente Forense. 

 

Fonte: SEESC 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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